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FATO RELEVANTE 
2ª (segunda) emissão de debêntures simples não conversíveis em ações 

 
 

A TOTVS S.A. (B3: TOTS3) (“TOTVS” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial a Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009 

(“Instrução CVM 476”), e na Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, vem informar que, nesta data, em reunião do 

Conselho de Administração da Companhia (“RCA”), foi aprovada a 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis 

em ações, da espécie quirografária, em série única (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), que será objeto de distribuição 

pública com esforços restritos de distribuição, destinada exclusivamente a investidores profissionais, nos termos da Instrução 

CVM 476, com garantia firme de colocação para a totalidade da emissão. 

 

O valor total da Emissão será de R$200,0 milhões e as Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (“Valor Nominal 

Unitário”) na data de emissão. Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,0% da 

variação acumulada das taxas médias diárias dos DI (Depósitos Interfinanceiros), base 252 dias úteis, acrescida de spread 

equivalente a 2,65% ao ano. As Debêntures terão vencimento em 22 de abril de 2021 e poderão ser resgatadas antecipadamente, 

a exclusivo critério da Companhia, a partir de 22 julho de 2020, mediante o pagamento de um prêmio correspondente a 0,10% 

incidente sobre o Valor Nominal Unitário acrescido dos juros remuneratórios calculados pro rata temporis até a data do resgate. 

 

A Emissão é realizada tendo em vista a liquidação programada de R$200,0 milhões correspondente às debêntures da 1ª (primeira) 

emissão da Companhia, que vencerão em 15 de setembro de 2020, e em preparação para o pagamento de R$455,2 milhões pela 

aquisição de ações correspondentes a 88,8% do capital social da SUPPLIER PARTICIPAÇÕES S.A, divulgada pela Companhia em fato 

relevante de 28 de outubro de 2019. 

 

Mesmo com uma posição de caixa ao final do mês de março de 2020 de aproximadamente R$1,4 bilhão, a Companhia pretende 

manter sua posição de solidez e liquidez, com o objetivo de avaliar a magnitude dos potenciais impactos decorrentes da evolução 

do COVID 19 nos seus negócios e em seu ecossistema, tendo ainda a flexibilidade de liquidar antecipadamente essa Emissão a 

partir do 91º dia a seu exclusivo critério. A manutenção desta solidez permitirá à Companhia seguir buscando equilibrar a saúde 

de seu desempenho de curto prazo e a preservação da sua capacidade de execução de suas estratégias de médio e longo prazo, 

que seguem fundamentalmente válidas. 

 

As condições gerais e prazos da Emissão e das Debêntures estão divulgados na ata RCA, que se encontra arquivada na sede da 

Companhia, nos sites da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da Companhia (https://ri.totvs.com). Este fato relevante tem caráter 

exclusivamente informativo, nos termos da legislação em vigor, e não deve ser interpretado como um material publicitário da 

Emissão ou de venda das Debêntures. 

 
 

São Paulo, 22 de abril de 2020. 
 

Gilsomar Maia Sebastião 
Vice-Presidente Financeiro e  

Diretor de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
  Second issue of simple and non-convertible debentures 

 
 

TOTVS S.A. (B3: TOTS3) (“TOTVS” or “Company”), in compliance with the Brazilian Law No. 6,404/76 of December 15, 1976 

(“Corporations Law”), and pursuant to the terms of Instructions No. 476/2009 (“CVM Instruction 476”) and No. 358/2002 (“CVM 

Instruction 358”), both issued by the Brazilian Securities and Exchange Commission (“CVM”), hereby informs that the Board of 

Directors Meeting held today, approved the second (2nd) issuance of simple, non-convertible, unsecured debentures, in a single 

series (“Issue” and “Debentures”, respectively), for public distribution with restricted placement efforts, intended exclusively to 

professional investors, in accordance with CVM Instruction 476, with firm underwriting commitment for the entire Issue. 

 

The total amount of such Issue will be R$200.0 million and the Debentures will have a unit face value of R$1,000.00 (“Unit Face 

Value”) on the issue date. The Unit Face Value will bear interest corresponding to 100.0% of the accumulated variation of the 

average daily rates of the DI (Interbank Deposits), based on 252 business days, plus a spread equivalent to 2.65% per year. The 

Debentures will mature on April 22, 2021 and may be redeemed in advance from July 22, 2020, at the Company's sole discretion, 

upon payment of a premium corresponding to 0.10% on the Unit Face Value plus interests calculated pro rata temporis until the 

redemption date. 

 

The Issue is performed considering the scheduled settlement of R$200.0 million corresponding to the Company’s  first (1st) issue 

of debentures, which will mature on September 15, 2020, and in preparation for the payment of R$455.2 million for the acquisition 

of shares corresponding to 88.8% of the capital stock of the corporation SUPPLIER PARTICIPAÇÕES S.A., as disclosed by the 

Company in a material fact on October 28, 2019. 

 

Even with a cash position at the end of March 2020 of approximately R$1.4 billion, the Company intends to maintain its position 

of solidity and liquidity, in order to assess the magnitude of the potential impacts arising from the evolution of COVID 19 pandemic 

in its business and ecosystem, while still having the flexibility to settle this Issue in advance from the 91st day at its sole discretion. 
Maintaining this solidity will allow the Company to continue seeking to balance the health of its short-term performance and the 

preservation of its ability to execute its medium and long-term strategies, which remain fundamentally valid. 

 

The general terms and conditions of the Issue and of the Debentures are available in the minutes of the Board of Directors Meeting  

held today, which is filed with the Company’s headquarters, as well as on the websites of the CVM (http://www.cvm.gov.br) and 

the Company (http://ir.totvs.com). This material fact has informational purposes only, pursuant to the laws in force, and must not 

be construed as advertising material of the Issue or for sale of Debentures. 

 

 
São Paulo, April 22nd, 2020. 

 
Gilsomar Maia Sebastião 

Chief Financial and Investor Relations Officer 
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